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II FEIRA DE SABERES & SABORES DA LAGOA 
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

A II Feira de Saberes & Sabores da Lagoa pretende promover o marisco proveniente da Lagoa 
de Óbidos, e consequentemente todas as iguarias gastronómicas, possíveis de serem confe-
cionadas com este. 
 
Pretende-se assim com este evento, dar a conhecer a qualidade do marisco da nossa lagoa, 
os costumes da população e promover o associativismo da região, dando-lhes a oportunida-
de de promoverem o seu trabalho e a sua criatividade face ao desafio que este evento pro-
move. 
 
Organização: 
Junta de Freguesia de Santa Maria, São Pedro e Sobral da Lagoa 
 
Data do evento: 
A II Feira de Saberes & Sabores da Lagoa realizar-se-á nos dias 17, 18, 19 e 20 de maio de 
2018. 
 
Local: 
O evento decorrerá no Centro Cultural, Social e Recreativo Arelhense. 
 
Horário: 
Dias 17, 18 e 19 de maio, o evento realizar-se-á das 19.00h às 24.00h 
Dia 20 de maio, o evento realizar-se-á das 12.00h às 24.00h 
 
Participantes: 
Poderão participar no evento: 

➢ Os produtores de marisco da região 
➢ As associações da freguesia 
➢ Os artesãos da freguesia 
➢ Outros produtores de produtos locais 
➢ Outros convidados pela organização 

 
Condições de participação: 

➢ As associações que se inscrevam para o evento deverão apresentar (para venda) pelo 
menos uma iguaria, que se pretende inovadora, cuja base seja o marisco. 

➢ Cada participante (associações, produtores, artesãos ou outros) terá direito a um es-
paço gratuito de aproximadamente 4m². 

➢ As associações e os artesãos deverão igualmente promover o trabalho que desenvol-
vem e promover a sua localidade. 
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Responsabilidades: 

➢ Cada participante é responsável pelos seus produtos, pela montagem e desmontagem 
da sua banca e pela limpeza e segurança do seu espaço. 

➢ O participante é responsável pelos danos e/ou prejuízos que cause, direta ou indire-
tamente, no espaço do evento ou nos produtos e espaços de outros participantes. 

 
Responsabilidade da Organização: 
À Organização compete: 

➢ Estabelecer as regras destinadas a assegurar o bom funcionamento do evento e to-
mar as medidas que entender adequadas para a execução das mesmas; 

➢ Indicar o espaço respetivo a cada participante; 
➢ A divulgação do evento; 
➢ A animação; 
➢ A segurança do espaço, não sendo da responsabilidade da organização eventuais fur-

tos ou quaisquer danos. 
 
Inscrições: 

➢ Os interessados em participar no evento deverão preencher e entregar a ficha de ins-
crição até ao dia 30 de abril, podendo fazê-lo diretamente na junta de freguesia (no 
horário de atendimento habitual) ou por correio registado com aviso de receção para 
a seguinte morada: 

  
 Freguesia de Santa Maria, São Pedro e Sobral da Lagoa 
 Largo de São João de Deus 
 2510-087 Óbidos 
 
Aceitação das condições: 
A confirmação de participação implica a aceitação de todas as condições de participação nes-
te evento. 
 
Esclarecimentos: 
Para esclarecimento de dúvidas, poderão contactar a junta de freguesia através dos seguintes 
contactos: 

➢ Telefone: 262 950 555 
➢ Email: jfsmaria.pedro.sobral@sapo.pt 


